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 Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 17588/2009
Para os devidos efeitos se publica que, durante o ano económico de 

2010, os valores mensais destinados ao pagamento dos vencimentos e 
subsídios referentes aos vários ministérios não poderão sair da Tesouraria 
Central do Estado antes das datas abaixo indicadas.

O presente aviso abrange igualmente os organismos e serviços com 
autonomia administrativa e financeira que não poderão processar as 
respectivas autorizações de pagamento para datas anteriores às previstas 
no presente aviso.

Dia 20:
Encargos Gerais do Estado;
Presidência do Conselho de Ministros;
Ministério das Finanças e da Administração Pública;
Ministério da Defesa Nacional;
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social;
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações;
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Dia 21:
Ministério da Administração Interna;
Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-

volvimento Regional;
Ministério da Justiça;
Ministério da Saúde.

Dia 22:
Ministério da Economia e da Inovação.

Dia 23:
Ministério da Educação;
Ministério da Cultura;
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

No caso de alguns dos dias indicados coincidirem com sábado, do-
mingo ou feriado, os pagamentos em causa passam para o dia útil ime-
diatamente anterior.

É proibida, em qualquer situação, a antecipação do pagamento de 
vencimentos e subsídios.

O pagamento aos fornecedores efectuar -se -á em todos os dias úteis 
do mês.

29 de Setembro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Alberto Manuel Sarmento Azevedo Soares.
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 Instituto de Informática

Aviso n.º 17589/2009
Por despacho de 15.07.2009 do director-geral do Instituto de Infor-

mática do Ministério das Finanças e da Administração Pública, foi o 
Licenciado Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues, técnico superior 
do mapa de pessoal da DGAEP, nomeado em regime de substituição, 
ao abrigo do n.º 1 do artigo 20.º e artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto 
com a redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, para 
o cargo de Direcção Intermédia do 1.º grau, Director de Serviços de 
Arquitectura, Segurança e Qualidade, com efeitos a 10.08.2009.

22 de Setembro de 2009. — A Subdirectora-Geral, Maria Júlia Fon-
seca Cardoso Neves Murta Ladeira.

Síntese Curricular
Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues, nascido no Porto no dia 

8 de Fevereiro de 1958 é técnico superior da Direcção-Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público.

Licenciado em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, em 1985, possui uma Pós-graduação em Estudos Europeus 
(Direito Comunitário) Pela Universidade Católica Portuguesa, com-
plementada com um curso de Actualização em Estudos Europeus pela 
mesma Universidade.

Detentor do Diploma de Especialização em Sociedade de Informação 
e Inovação na Administração Pública, ministrado pelo Instituto Nacional 
de Administração.

Nomeado, por despacho do Secretário de Estado da Administração 
Pública, em 3 de Junho de 2006, subdirector-geral da Administração 
Pública, exerceu igualmente as funções de subinspector-geral da Ins-
pecção-Geral dos Serviços de Justiça, cargo para que foi nomeado, por 
despacho da Ministra da Justiça, em 20 de Abril de 2004.

Nomeado em 15 de Maio de 2000, director do Departamento de 
Assessoria Jurídica do Instituto de Informática e Estatística da Soli-
dariedade. Nessas funções, integrou a Comissão de Regulamentação 
da lei de Bases do Sistema de Solidariedade e Segurança Social, tendo 
coordenado o grupo de trabalho nomeado pela Secretária de Estado 
da Segurança Social, com a missão de elaborar um anteprojecto de 
decreto-lei para a legalização das bases de dados da segurança social, 
bem como o anteprojecto de decreto-lei sobre a forma, extensão e limi-
tes da interconexão de dados a efectuar entre os serviços da segurança 
social e da administração fiscal no domínio do tratamento de informação 
tributária e contributiva

Nomeado, por despacho do Secretário de Estado da Administração 
Pública de 14 de Março de 1997, chefe de divisão na Divisão do Depar-
tamento de Relações de Trabalho da Direcção-Geral da Administração 
Pública (DGAP). Nessas funções foi representante da DGAP no Comité 
de Gestão Pública — Public, Management Committee (PUMA) Sobre 
Gestão de Recursos Humanos, constituído no âmbito da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE).

Membro do Conselho Consultivo da Direcção-Geral da Protecção 
Social dos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE), 
cargo para o qual foi nomeado por despacho da Secretária de Estado do 
Orçamento, de 27 de Fevereiro de 1998.

Nomeado por despacho do Secretário de Estado da Saúde de 19 de 
Dezembro de 1994, Director do Gabinete Jurídico do Instituto Nacional 
da Farmácia e do Medicamento (INFARMED).

Membro do Conselho Nacional de Publicidade dos Medicamentos, 
nomeado por despacho da Ministra da Saúde de 7 de Maio de 1997.

Adjunto do Gabinete de Secretário de Estado do Orçamento e seu 
chefe de Gabinete substituto, desde 7 de Dezembro de 1993, até ao 
termo de funções do XII Governo Constitucional.

Assessor do Secretário de Estado da Segurança Social, de Abril de 
1992 a Dezembro de 1993;

Adjunto do Secretário de Estado dos Recursos Educativos, de 11 de 
Novembro de 1991 a 18 de Março de 1992;

Adjunto do Gabinete do Ministro Adjunto e da Juventude, de 12 de 
Fevereiro de 1989 a 31 de Outubro de 1991.

202377337 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 22278/2009

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 20.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, ex vi do n.º 1 do artigo 13.º dos Estatutos aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de Agosto, aplicáveis por força do n.º 2 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 326/2007, de 28 de Setembro, autoriza -se 
o director clínico do conselho de administração do Centro Hospitalar 
do Porto, E. P. E., licenciado Paulo Jorge Barbosa Carvalho, a exercer 
docência no Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar, da Uni-
versidade do Porto, observando os limites temporais estabelecidos no 
despacho conjunto n.º 41/ME/90 (2.ª série), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 73, de 28 de Março de 1990, e na alínea f) do 
n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 15 de Junho de 2009.
29 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge.
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 Despacho n.º 22279/2009
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do 

artigo 20.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de Março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, ex vi do artigo 13.º dos Estatutos aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, aplicáveis por força do disposto no 
n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 27/2009, de 27 de Janeiro, autoriza-
-se o enfermeiro -director do conselho de administração do Hospital de 




